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PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA - DESCABIMENTO

Descabe o pedido de diligéncia quando presentes nos autos todos os
elementos necessarios para que a autoridade julgadora forme sua convicgao.
As pericias devem limitar-se ao aprofundamento de investigagdes sobre o
conteudo de provas ja incluidas no processo, ou a confrontagdo de dois ou
mais elementos de prova também incluidos nos autos, ndo podendo ser
utilizadas para reabrir, por via indireta, a agdo fiscal.

PAF - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - INOCORRENCIA

Sem a precisa identificacdo do prejuizo ao livre exercicio do direito ao
contraditorio e da ampla defesa, ndo ha razdo para se declarar a nulidade do
processo administrativo, ausente a prova de violagdo aos principios
constitucionais que asseguram esse direito.

AREA DE UTILIZACAO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSAO
DA BASE DE CALCULO.

A érea de utilizacdo limitada/reserva legal, para fins de exclusdo do ITR, se
faz necessaria ser reconhecida como de interesse ambiental pelo
IBAMA/6rgdo conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a
protocolizagdo, em tempo habil, do requerimento do competente Ato
Declaratorio Ambiental (ADA), fazendo-se, também, necessaria a sua
averbag¢do & margem da matricula do imoével até a data do fato gerador do
imposto.

VALOR DA TERRA NUA (VIN). SUBAVALIACAO. ARBITRAMENTO
COM BASE NO SISTEMA DE PRECOS DE TERRAS (SIPT).
UTILIZACAO DO VTN MEDIO POR APTIDAO AGRICOLA
FORNECIDO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA.
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 Exercício: 2008
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA - DESCABIMENTO
 Descabe o pedido de diligência quando presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal. 
 PAF - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA 
 Sem a precisa identificação do prejuízo ao livre exercício do direito ao contraditório e da ampla defesa, não há razão para se declarar a nulidade do processo administrativo, ausente a prova de violação aos princípios constitucionais que asseguram esse direito.
 ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
 A área de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do ITR, se faz necessária ser reconhecida como de interesse ambiental pelo IBAMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente Ato Declaratório Ambiental (ADA), fazendo-se, também, necessária a sua averbação à margem da matrícula do imóvel até a data do fato gerador do imposto.
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). SUBAVALIAÇÃO. ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO POR APTIDÃO AGRÍCOLA FORNECIDO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA.
 Deve ser mantido o Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela fiscalização, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), cujo levantamento foi realizado mediante a utilização dos VTN médios por aptidão agrícola, fornecidos pela Secretaria Estadual de Agricultura, mormente, quando o contribuinte não comprova e nem demonstra, de maneira inequívoca, através da apresentação de documentação hábil e idônea, o valor fundiário do imóvel e a existência de características particulares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado.
 JUROS - TAXA SELIC - A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4).
 ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - O CARF não é competente para se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
 Indeferir pedido de diligência
 Rejeitar a preliminar.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, QUANTO AO PEDIDO DE PERICIA: Por unanimidade de votos, indeferir o pedido de perícia. QUANTO A PRELIMINAR DE NULDADE: Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar. QUANTO À ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: Pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros ODMIR FERNANDES (suplente convocado), JIMIR DONIAK JUNIOR (suplente convocado) e RICARDO ANDERLE (suplente convocado), que proviam o recurso para restabelecer à Área de Preservação Permanente declarada. QUANTO À ÀREA DE RESERVA LEGAL: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso para restabelecer à Área de Reserva Legal. Vencido o conselheiro ANTONIO LOPO MARTINEZ (Relator) que negava provimento nesta parte. Designado para redigir o voto vencedor nesta a conselheira DAYSE FERNANDES LEITE (suplente convocada). QUANTO AO VALOR DA TERRA NUA: Por unimidade de votos, negar provimento ao recurso.
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez � Presidente e Relator
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Dayse Fernandes Leite (Suplente Convocada), Marcio de Lacerda Martins (Suplente Convocado), Odmir Fernandes (Suplente Convocado), Jimir Doniak Junior (Suplente Convocado), Ricardo Anderle (Suplente Convocado).
 
  Em desfavor da contribuinte, OSS-EMER E ROZZA REPRESENTAÇÕES LTDA, foi lavrada a Notificação de Lançamento, mediante a qual se exige a diferença de Imposto Territorial Rural � ITR, Exercício 2008, no valor total de R$ 1.887.472,23, do imóvel rural inscrito na Receita Federal sob o nº 2.556.189-8, localizado no município de Apiúna - SC.
Na descrição dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada a falta de recolhimento do ITR, decorrente das glosas das áreas declaradas como de preservação permanente e de reserva legal e, ainda, da alteração do valor da terra nua (VTN). Em consequência, houve aumento do valor devido do tributo.
A interessada apresentou a impugnação de fls. 13/74. Em síntese, alega nulidade do lançamento, ao argumento de que o imóvel está inserido no Bioma da Mata Atlântica, no Parque Nacional da Serra do Itajaí e, que, em função deste fato, existem vários obstáculos a sua exploração econômica. Argumenta que o imóvel possui área de reserva legal averbada à margem da matrícula imobiliária. Sustenta que não é necessária a apresentação de ADA para fazer jus à isenção. Afirma que está impedido de utilizar o imóvel e que houve indeferimento, pelo IBAMA, de projeto de exploração florestal sustentado. Afirma, ainda, que não são devidos acréscimos de multa e de juros, por serem abusivos e confiscatórios. Requer a realização de perícia.
A DRJ a partir da analise dos argumentos do interessado, julgou a impugnação improcedente nos termos da ementa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2008
ÁREAS ISENTAS. ADA.
Por força de Lei, é obrigatório que as áreas não-tributáveis sejam informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), entregue em prazos e condições fixados em ato normativo, para que o contribuinte possa se beneficiar da isenção tributária.
VALOR DA TERRA NUA.
O valor da terra nua, apurado pela fiscalização, em procedimento de ofício nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96, não é passível de alteração, quando o contribuinte não apresentar elementos de convicção que justifiquem reconhecer valor menor.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Insatisfeito com o resultado, o interessado interpõe recurso voluntário, reiterando basicamente as mesmas razões da impugnação.
- Preliminarmente, nulidade da decisão de primeira instância por cerceamento do direito de defesa, pelo indeferimento do pedido de pericia.
- Da nulidade por ausência de apreciação das questões da impugnação;
- Da alegada inexistência de laudo técnico comprovando que o imóvel objeto do lançamento está inserido em área de restrição de exploração;
- Da área de reserva alegas averbada desde 10.07.81
- Das áreas sujeitas a limitações ou restrições de uso;
- Da exclusão das áreas sujeitas a impedimento de uso, na identificação da área aproveitável para fins de apuração do grau de utilização.
- Da taxa selic.
Os Membros da 2ª. Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF, por unanimidade de votos, converteram o julgamento em diligência, para que fosse trazido o extrato do SIPT. O referido extrato foi acostado as fls. 217.
As fls. 228 a 230, o recorrente argumenta que deve ser levado em consideração o laudo técnico apresentado.
É o relatório.


 Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
Constatado que as infrações apuradas foram adequadamente descritas nas peças acusatórias e no correspondente Relatório de Procedimento Fiscal, e que o contribuinte, demonstrando ter perfeita compreensão delas, exerceu o seu direito de defesa, não há que se falar em nulidade do lançamento. As razões para não se aceitar os argumentos do recorrente estão claramente demonstrados tanto no Termo de Verificação do Auto de Infração como na Decisão recorrida.
A decisão recorrida enfrentou as principais questões suscitadas pelo recorrente. Está claro que na linha de argumentação da autoridade recorrida para assegurar a isenção seria indispensável a presença de ADA. Constatada a inexistência da mesma, não havia mais motivos para questionar a validade da mesma.
Não há que se falar em preterição do direito de defesa se o contribuinte não faz prova dos fatos que o impediram de contestar as acusações que lhe foram imputadas. Uma vez que também não se vislumbrando nenhuma das hipóteses do artigo 59, do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do auto de infração e do procedimento administrativo. 
Não houve desse modo, cerceamento de direito de defesa, ou recusa a atendimento de diligência, mas apenas a formação de uma convicção que dispensava provas e evidências adicionais.
DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
A realização de diligência pressupõe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado e/ou esclarecimento de fatos considerados obscuros no processo. A diligência é desnecessária se constam dos autos todas as informações necessárias e suficientes para o deslinde da questão. Outrossim, a diligência não se presta para a produção de provas de encargo do sujeito passivo.
Estão presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal.
Isto posto, indefere-se o pedido de realização de diligência e perícia quando demonstrado o caráter eminentemente protelatório de sua realização e quando não há dúvida para o julgamento da lide.
A discussão principal de mérito diz respeito às áreas de utilização limitada e ao valor da terra nua.
DO ADA COMO REQUISITO PARA ISENÇÃO
Como é de notório conhecimento, o ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imóvel rural; (ii) o domínio útil; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será devido sempre que - no plano fático - se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo é anual; (ii) o imóvel deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos já constam acima - posse, propriedade ou domínio útil.
Tenho para mim que para excluir as áreas de Interesse Ambiental de Preservação Permanente e as de Utilização Limitada da base de cálculo do ITR e anular a sua influência na determinação do Grau de Utilização, duas condições têm de ser atendidas. Uma é a sua averbação a margem da escritura no Cartório de Registro de Imóveis outra é a sua informação no Ato Declaratório Ambiental � ADA. Destaque-se que ambas devem ser atendidas à época a que se refere a Declaração do ITR. 
É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e o estado das Reservas Preservacionistas, relatórios técnicos que atestam a sua existência não atingem o âmago da questão. Mesmo aquelas possíveis áreas consideradas inaproveitáveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do ITR, devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais.
Um dos objetivos precípuos da legislação ambiental e tributária é, indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, o beneficio da exclusão do ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a todas as áreas do imóvel por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, área de reserva legal, área de reserva particular do patrimônio natural e área de proteção de ecossistema bem como área imprestável para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas áreas por ato especifico, por imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Não tenho dúvidas de que a obrigatoriedade da apresentação do ADA para fins de exclusão das áreas de preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal) da base de cálculo do ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a partir de 2001, verbis:
Art. 17 - O Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria." (NR)
(...)
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
Tal dispositivo teve vigência a partir do exercício de 2001, anteriormente a este, a imposição da apresentação do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional.
Os presentes autos tratam do lançamento de ITR do exercício de 2004 e 2005, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo encontra respaldo legal, pelo quê, deve ser mantido quanto a este ponto, já o recorrente não comprovou nos autos a protocolização tempestiva do requerimento/ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado.
É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação relativa às áreas de interesse ambiental (preservação permanente/utilização limitada), conforme redação do parágrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do ITR, o que não dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos hábeis previstos na legislação de regência da matéria.
Enfim, a solicitação tempestiva do ADA constituiu-se um ônus para o contribuinte. Assim, caso não desejasse a incidência do ITR sobre as áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, o proprietário do imóvel deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.
Portanto, não há outro tratamento a ser dada às áreas de preservação permanente e de utilização limitada/RPPN glosadas pela fiscalização, por falta de comprovação da exigência tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as áreas tributável e aproveitável do imóvel, respectivamente, para fins de apuração do VTN tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel).
Desta forma, não tendo sido comprovada a protocolização tempestiva do Ato Declaratório Ambiental � ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado, cabe manter as glosas efetuadas pela fiscalização em relação às áreas de preservação permanente e áreas de reserva legal.
É irrrelevante, nessa linha de argumentação de que o imóvel esteja inserido num parque de interesse ecológico, ou que tenha sido averbada, tal como alegado pelo recorrente. Essa definição tem efeito no grau de utilização, com impacto na alíquota.
Ainda sobre a matéria, discutindo o fato do imóvel estar numa área de proteção ambientas, assim se manifestou a autoridade recorrida:
O fato de o imóvel estar inserido em uma área maior onde há restrições de exploração, nos termos da legislação ambiental, não é suficiente para que suas áreas sejam consideradas isentas de tributação, cabendo a comprovação efetiva das áreas enquadradas nas isenções previstas na legislação tributária.
Do exposto, resta demonstrada a necessidade de laudo técnico que detalhe devidamente a distribuição e dimensão das áreas do imóvel que se enquadrem nas isenções previstas no art. 10, parágrafo 1º, inciso II, da Lei n.º 9.393/1996, e não apenas uma mera indicação de localização do imóvel.
Mas a frente continua:
Assim, há a necessidade de apresentação de Laudo Técnico que descreva devidamente as áreas pertencentes à APA, de forma a identificar a parcela do imóvel que pode se beneficiar da isenção prevista no inciso II, do art. 10, da Lei nº 9.393/96.
Em outras palavras, há de existir a correta indicação das áreas, de forma a identificar em quais das alíneas do respectivo dispositivo se enquadra a descrição da área do imóvel.
O mais importante a ser frisado é que nenhuma das previsões de isenção, constantes das alíneas do inciso II, do art. 10, da Lei nº 9.393/96, pode prescindir de apresentação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA), perante o IBAMA.
Isto posto não há reparos a fazer na decisão autoridade recorrida, desse modo é de se negar provimento nesta parte.
DO VTN
Quanto à discussão em torno do VTN. sabe-se que os dados constantes do SIPT são genéricos para a região, e alimentados em grande parte por informação de outros órgãos e também pelas Prefeituras, mas sempre de forma agregada. 
Ocorre entretanto que o recorrente, smj, não apresentou laudo que atenda as especificações apontadas pela norma.
Ao tratar do matéria assim se pronunciou a autoridade recorrida: 
Dispõe o § 2º do art. 8º da Lei 9.393/96 que �o VTN refletirá o preço de= mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da terra nua a preço de mercado.�
Frise-se, ainda, que a utilização da tabela SIPT, para verificação do valor de imóveis rurais, encontra amparo no dispositivo anteriormente citado (Lei nº 9.393, art. 14).
O valor do SIPT só é utilizado quando, após intimado, o contribuinte não apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor apurado fica sujeito à revisão quando o contribuinte logra comprovar que seu imóvel possui características que o distingam dos demais imóveis do mesmo município.
É certo que o valor apurado pela fiscalização pode ser questionado, mediante Laudo Técnico de Avaliação, revestido de rigor científico suficiente a firmar a convicção da autoridade, devendo estar presentes os requisitos mínimos exigidos pela norma NBR 14653-3 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT.
Há de ser respeitado o disposto no item 9.2.3.5, alínea �b�, da NBR 14653- 3, que dispõe que, para enquadramento nos graus de fundamentação II e III, é obrigatório que o Laudo contenha, �no mínimo, cinco dados de mercado efetivamente utilizados�. Os dados de mercado coletados (no mínimo cinco) devem, ainda, se referir a imóveis localizados no município do imóvel avaliando, na data do fato gerador do ITR (1º de janeiro de 2008).
Nestes Autos, não foi apresentado Laudo Técnico de Avaliação que atendesse as condições elencadas pela norma da ABNT. Não há, portanto, como alterar o valor da terra nua apurado no lançamento.
Assim, conclui-se que o lançamento, com os devidos acréscimos, está correto e encontra-se de acordo com a legislação que rege a matéria.
Deste modo, entendo que não demonstrada a existência de eventuais características particulares desvantajosas que desvalorizem o imóvel, prevalecem os valores constantes do SIPT - Sistema de Preços da Terra. Acrescente-se por pertinente que no documento de fls. 217 indica-se os critérios para cálculo do VTN médio, incluindo ali a aptidão agrícola.
No que diz respeito ao Valor da Terra Nua para fins de apuração do ITR, o artigo 8º, da Lei nº 9.393, de 1996, determina que ele refletirá o preço de mercado de terras apurado no dia 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto avaliação da terra nua a preço de mercado.
Uma vez que não foi apresentado pelo recorrente Laudo Técnico de Avaliação que atendesse as condições elencadas pela norma da ABNT. Não há, portanto, como alterar o valor da terra nua apurado no lançamento.
DA MULTA CONFISCATÓRIA
No referente a suposta inconstitucionalidade das Normas aplicadas, que determinariam a aplicação de multas e juros de natureza confiscatória, acompanho a posição sumulada pelo CARF de que não compete à autoridade administrativa de qualquer instância o exame da legalidade/constitucionalidade da legislação tributária, tarefa exclusiva do poder judiciário.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2).
Cabe esclarecer o contribuinte que a falta de recolhimento do tributo ou declaração inexata, apurada em lançamento de ofício, enseja o lançamento da multa de 75%, prevista no art. 44, da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não podendo a autoridade lançadora deixar de aplicá-la ou reduzir seu percentual ao seu livre arbítrio.
Nestes termos, como a multa de ofício está prevista em disposições literais de lei e como as instâncias julgadoras não podem negar validade a estas disposições, não se pode aqui acatar a alegação da contribuinte. É de se manter, assim, a penalidade de 75%.
Portanto em se tratando de lançamento de ofício, é legítima a cobrança da multa correspondente, por falta de pagamento do imposto, sendo inaplicável o conceito de confisco que é dirigido a tributos. 
DA INAPLICABILIDADE DA SELIC COMO TAXA DE JUROS 
Por fim, quanto à improcedência da aplicação da taxa Selic, como juros de mora, aplicável o conteúdo da Súmula CARF nº 4: 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). 
Assim, é de se negar provimento também nessa parte. 
Ante ao exposto, voto por indeferir o pedido de pericia, rejeitar a preliminar e, no mérito negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez
 
 




Deve ser mantido o Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela fiscalizagao,
com base no Sistema de Pregos de Terras (SIPT), cujo levantamento foi
realizado mediante a utilizagdo dos VTN médios por aptiddo agricola,
fornecidos pela Secretaria Estadual de Agricultura, mormente, quando o
contribuinte ndo comprova e nem demonstra, de maneira inequivoca, através
da apresentacdao de documentacao habil e idonea, o valor fundiario do imovel
e a existéncia de caracteristicas particulares desfavordveis, que pudessem
justificar a revisdo do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado.

TUROS - TAXA SELIC - A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacao e Custodia - SELIC para titulos federais.
(Samula CARF n° 4).

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE - O CARF nio ¢
competente para se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei tributaria
(Stimula CARF n° 2).

Indeferir pedido de diligéncia
Rejeitar a preliminar.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, QUANTO AO PEDIDO DE PERICIA:
Por unanimidade de votos, indeferir o pedido de pericia. QUANTO A PRELIMINAR DE
NULDADE: Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar. QUANTO A AREA DE
PRESERVACAO PERMANENTE: Pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso.
Vencidos os conselheiros ODMIR FERNANDES (suplente convocado), JIMIR DONIAK
JUNIOR (suplente convocado) e RICARDO ANDERLE (suplente convocado), que proviam o
recurso para restabelecer a Area de Preservagio Permanente declarada. QUANTO A AREA
DE RESERVA LEGAL: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso para restabelecer a
Area de Reserva Legal. Vencido o conselheiro ANTONIO LOPO MARTINEZ (Relator) que
negava provimento nesta parte. Designado para redigir o voto vencedor nesta a conselheira
DAYSE FERNANDES LEITE (suplente convocada). QUANTO AO VALOR DA TERRA
NUA: Por unimidade de votos, negar provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez — Presidente e Relator

Composicdo do colegiado: Participaram do presente julgamento os
Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Dayse Fernandes Leite (Suplente Convocada), Marcio
de Lacerda Martins (Suplente Convocado), Odmir Fernandes (Suplente Convocado), Jimir
Doniak Junior (Suplente Convocado), Ricardo Anderle (Suplente Convocado).
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Relatorio

Em desfavor da contribuinte, OSS-EMER E ROZZA REPRESENTACOES
LTDA, foi lavrada a Notificagdo de Lancamento, mediante a qual se exige a diferenca de
Imposio Territorial Rural — ITR, Exercicio 2008, no valor total de R$ 1.887.472,23, do imdvel
rural 1nscrito na Receita Federal sob o n°® 2.556.189-8, localizado no municipio de Apiuna - SC.

Na descri¢do dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada a falta de
recolhimento do ITR, decorrente das glosas das areas declaradas como de preservagao
permanente e de reserva legal e, ainda, da alteracdo do valor da terra nua (VIN). Em
consequéncia, houve aumento do valor devido do tributo.

A interessada apresentou a impugnagdo de fls. 13/74. Em sintese, alega
nulidade do langamento, ao argumento de que o imovel esta inserido no Bioma da Mata
Atlantica, no Parque Nacional da Serra do Itajai e, que, em funcdo deste fato, existem varios
obstaculos a sua exploragao econdmica. Argumenta que o imével possui area de reserva legal
averbada a margem da matricula imobilidria. Sustenta que ndo ¢ necessaria a apresentagao de
ADA para fazer jus a isencdo. Afirma que esta impedido de utilizar o imével e que houve
indeferimento, pelo IBAMA, de projeto de exploracao florestal sustentado. Afirma, ainda, que
nao sao devidos acréscimos de multa e de juros, por serem abusivos e confiscatorios. Requer a
realizacdo de pericia.

A DRJ a partir da analise dos argumentos do interessado, julgou a
impugnacao improcedente nos termos da ementa a seguir:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2008
AREAS ISENTAS. ADA.

Por forca de Lei, é obrigatorio que as dareas ndo-tributdaveis
sejam informadas em Ato Declaratorio Ambiental (ADA),
entregue em prazos e condigdes fixados em ato normativo, para
que o contribuinte possa se beneficiar da isengdo tributdria.

VALOR DA TERRA NUA.

O valor da terra nua, apurado pela fiscaliza¢do, em
procedimento de oficio nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96,
ndo é passivel de alteragdo, quando o contribuinte ndo
apresentar elementos de convicgdo que justifiquem reconhecer
valor menor.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido



Insatisfeito com o resultado, o interessado interpde recurso voluntario,
reiterando basicamente as mesmas razoes da impugnacao.

- Preliminarmente, nulidade da decis@o de primeira instancia por cerceamento
do direito de defesa, pelo indeferimento do pedido de pericia.

- Da nulidade por auséncia de apreciagdo das questdes da impugnagao;

- Da alcgada inexisténcia de laudo técnico comprovando que o imovel objeto
do langamento esté inserido em area de restricao de exploracao;

- Da area de reserva alegas averbada desde 10.07.81
- Das 4reas sujeitas a limitagdes ou restricdes de uso;

- Da exclusdo das areas sujeitas a impedimento de uso, na identificacdo da
area aproveitavel para fins de apuracao do grau de utilizacdo.

- Da taxa selic.
Os Membros da 2. Turma Ordinaria da 2* Camara da 2* Secao de Julgamento
do CARF, por unanimidade de votos, converteram o julgamento em diligéncia, para que fosse

trazido o extrato do SIPT. O referido extrato foi acostado as fls. 217.

As fls. 228 a 230, o recorrente argumenta que deve ser levado em
considera¢do o laudo técnico apresentado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator

O presente recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislagdo que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA

Constatado que as infracdes apuradas foram adequadamente descritas nas
pecas acusatorias € no correspondente Relatério de Procedimento Fiscal, e que o contribuinte,
demonstrando ter perfeita compreensdo delas, exerceu o seu direito de defesa, ndo ha que se
falar em nulidade do lancamento. As razdes para nao se aceitar os argumentos do recorrente
estdo claramente demonstrados tanto no Termo de Verificagdo do Auto de Infracdo como na
Decisao recorrida.

A decisdo recorrida enfrentou as principais questdes suscitadas pelo
recorrente. Estd claro que na linha de argumentagao da autoridade recorrida para assegurar a
isencdo seria indispensavel a presenca de ADA. Constatada a inexisténcia da mesma, ndo havia
mais motivos para questionar a validade da mesma.

Nao hé que se falar em preteri¢do do direito de defesa se o contribuinte nao
faz prova dos fatos que o impediram de contestar as acusagdes que lhe foram imputadas. Uma
vez que também ndo se vislumbrando nenhuma das hipdteses do artigo 59, do Decreto n°
70.235, de 1972, nao ha que se falar em nulidade do auto de infracdo e do procedimento
administrativo.

Nao houve desse modo, cerceamento de direito de defesa, ou recusa a
atendimento de diligéncia, mas apenas a formacdo de uma convic¢do que dispensava provas e
evidéncias adicionais.

DO PEDIDO DE DILIGENCIA

A realizacdo de diligéncia pressupde que o fato a ser provado necessite de
conhecimento técnico especializado e/ou esclarecimento de fatos considerados obscuros no
processo. A diligéncia ¢ desnecessaria se constam dos autos todas as informagdes necessarias e
suficientes para o deslinde da questdo. Outrossim, a diligéncia ndo se presta para a producgdo de
provas de encargo do sujeito passivo.

Estdo presentes nos autos todos os elementos necessdrios para que a
autoridade julgadora forme sua convicgdo. As pericias devem limitar-se ao aprofundamento de
investigacdes sobre o conteudo de provas ja incluidas no processo, ou a confrontagdo de dois
ou mais elementos de prova também incluidos nos autos, ndo podendo ser utilizadas para
reabrir, por via indireta, a agdo fiscal.



Isto posto, indefere-se o pedido de realizacdo de diligéncia e pericia quando
demonstrado o carater eminentemente protelatorio de sua realizacdo e quando nao ha duavida
para o julgamento da lide.

A discussao principal de mérito diz respeito as areas de utilizagdo limitada e
ao valor da terra nua.

DO ADA COMO REQUISITO PARA ISENCAO

Como ¢ de notorio conhecimento, o ITR incide sobre: (i) o direito de
propriedade do inidvel rural; (i1)) o dominio util; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a
qualquer tituio. tudo conforme ditado pela Lei n® 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo sera
devido sempre que - no plano fatico - se configurar a hipotese de incidéncia ditada pela norma
(Lei 9393/96): (1) a norma dita que a obrigacgdo tributdria nasce sempre em primeiro de janeiro
de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo ¢ anual; (ii) o imével deve estar
localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos ja constam acima - posse, propriedade ou
dominio util.

Tenho para mim que para excluir as areas de Interesse Ambiental de
Preservacao Permanente e as de Utilizagdo Limitada da base de calculo do ITR e anular a sua
influéncia na determina¢do do Grau de Utilizac¢do, duas condi¢des tém de ser atendidas. Uma ¢
a sua averbagdo a margem da escritura no Cartorio de Registro de Imoveis outra ¢ a sua
informagdo no Ato Declaratério Ambiental — ADA. Destaque-se que ambas devem ser
atendidas a época a que se refere a Declaragao do ITR.

E de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existéncia e
o estado das Reservas Preservacionistas, relatorios técnicos que atestam a sua existéncia nao
atingem o amago da questdo. Mesmo aquelas possiveis areas consideradas inaproveitaveis,
para integrarem as reservas da propriedade, para fins de célculo do ITR, devem, no meu ponto
de vista, obrigatoriamente, atender as exigéncias legais.

Um dos objetivos precipuos da legislagdo ambiental e tributaria ¢,
indubitavelmente, estimular a preservacdo do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto,
o beneficio da exclusdo do ITR, inclusive em areas de protecdo e/ou interesse ambiental como
os Parques Estaduais, ndo se estende genérica e automaticamente a todas as areas do imével
por ele abrangidas. Somente se aplica a areas especificas da propriedade, vale dizer, somente
para as areas de interesse ambiental situadas no imoével como: area de preservagdo permanente,
area de reserva legal, area de reserva particular do patriménio natural e area de prote¢dao de
ecossistema bem como area imprestavel para a atividade rural, desde que reconhecidas de
interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas areas por ato especifico, por
imovel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratério Ambiental (ADA).

Nao tenho duvidas de que a obrigatoriedade da apresentacao do ADA para
fins de exclusdo das areas de preservacao permanente e de utilizagdo limitada (reserva legal) da
base de calculo do ITR, surgiu no ordenamento juridico patrio com o art. 1° da Lei n® 10.165,
de 2000 que incluiu o art. 17, § 1° na Lei n°® 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercicios
a partir de 2001, verbis:

Art. 17 - O Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao Ibama a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria." (NR)
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§ I? A utilizagdo do ADA para efeito de redug¢do do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

Tal dispositivo teve vigéncia a partir do exercicio de 2001, anteriormente a
este, a imposi¢ao da apresentacdo do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que
contrariava o disposto no § 1° do inciso II do art. 97, do Codigo Tributario Nacional.

Os presentes autos tratam do lancamento de ITR do exercicio de 2004 e
2005, portanto, a exigéncia do ADA para fins de exclusdo da base de calculo daquele tributo
encontra respaldo legal, pelo qué, deve ser mantido quanto a este ponto, ja o recorrente nao
comprovou nos autos a protocolizacdo tempestiva do requerimento/ADA, junto ao
IBAMA/6rgao conveniado.

E oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem
entendido em suas decisdes de que a dispensa de comprovacdo relativa as areas de interesse
ambiental (preservacao permanente/utilizagao limitada), conforme redacao do paragrafo 7°, do
art. 10, da Lei n°® 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3° da MP n° 1.956-50,
de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaragdo do
ITR, o que ndo dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de
fiscaliza¢dao, comprovar as informagdes contidas em sua declaracao por meio dos documentos
hébeis previstos na legislagdo de regéncia da matéria.

Enfim, a solicitacdo tempestiva do ADA constituiu-se um O6nus para o
contribuinte. Assim, caso ndo desejasse a incidéncia do ITR sobre as areas de preservacio
permanente e de utilizacdo limitada/reserva legal, o proprietdrio do imoével deveria ter
providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.

Portanto, ndo ha outro tratamento a ser dada as &reas de preservagao
permanente e de utilizacdo limitada/RPPN glosadas pela fiscalizagdo, por falta de comprovacao
da exigéncia tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as areas tributavel e
aproveitavel do imoével, respectivamente, para fins de apuracdo do VTN tributado e do seu
Grau de Utilizacao (do imovel).

Desta forma, ndo tendo sido comprovada a protocolizagdo tempestiva do Ato
Declaratorio Ambiental — ADA, junto ao IBAMA/6rgao conveniado, cabe manter as glosas
efetuadas pela fiscalizacdo em relacdo as areas de preservagdo permanente e areas de reserva
legal.

E irrrelevante, nessa linha de argumentagdo de que o imovel esteja inserido
num parque de interesse ecoldgico, ou que tenha sido averbada, tal como alegado pelo
recorrente. Essa defini¢do tem efeito no grau de utilizagdo, com impacto na aliquota.

Ainda sobre a matéria, discutindo o fato do imoével estar numa area de
protecdo ambientas, assim se manifestou a autoridade recorrida:

O fato de o imovel estar inserido em uma area maior onde ha
restricoes de exploragdo, nos termos da legislagdo ambiental,
ndo é suficiente para que suas dreas sejam consideradas isentas
de tributagdo, cabendo a comprovacdo efetiva das dreas
enquadradas nas isengoes previstas na legislacdo tributaria.



Do exposto, resta demonstrada a necessidade de laudo técnico
que detalhe devidamente a distribui¢do e dimensdo das dreas do
imovel que se enquadrem nas isengoes previstas no art. 10,
paragrafo 1° inciso II, da Lei n.” 9.393/1996, e ndao apenas uma
mera indicacdo de localizacdo do imovel.

Mas a frente continua:

Assim, hd a necessidade de apresentag¢do de Laudo Técnico que
descreva devidamente as dreas pertencentes a APA, de forma a
identificar a parcela do imovel que pode se beneficiar da isengdo
prevista no inciso 11, do art. 10, da Lei n°9.393/96.

Em outras palavras, ha de existir a correta indicagdo das areas,
de forma a identificar em quais das alineas do respectivo
dispositivo se enquadra a descri¢do da area do imovel.

O mais importante a ser frisado é que nenhuma das previsoes de
isencdo, constantes das alineas do inciso II, do art. 10, da Lei n’
9.393/96, pode prescindir de apresenta¢do tempestiva do Ato
Declaratorio Ambiental (ADA), perante o IBAMA.

Isto posto ndo ha reparos a fazer na decisdo autoridade recorrida, desse modo
¢ de se negar provimento nesta parte.

DO VIN

Quanto a discussao em torno do VTN. sabe-se que os dados constantes do
SIPT sdo genéricos para a regido, e alimentados em grande parte por informagdo de outros
orgaos e também pelas Prefeituras, mas sempre de forma agregada.

Ocorre entretanto que o recorrente, smj, ndo apresentou laudo que atenda as
especificagdes apontadas pela norma.

Ao tratar do matéria assim se pronunciou a autoridade recorrida:

Dispoe o § 2°do art. 8° da Lei 9.393/96 que “o VTN refletira o
preco de= mercado de terras, apurado em 1°de janeiro do ano a
que se referir o DIAT, e sera considerado auto-avalia¢do da
terra nua a prego de mercado.”

Frise-se, ainda, que a utilizagdo da tabela SIPT, para
verificagdo do valor de imoveis rurais, encontra amparo no
dispositivo anteriormente citado (Lei n°9.393, art. 14).

O valor do SIPT so ¢ utilizado quando, apds intimado, o
contribuinte ndo apresenta elementos suficientes para
comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal
valor apurado fica sujeito a revisdo quando o contribuinte logra
comprovar que seu imovel possui caracteristicas que o distingam
dos demais imoveis do mesmo municipio.

E certo que o valor apurado pela fiscalizacdo pode ser
questionado, mediante Laudo Técnico de Avaliagdo, revestido de
rigor cientifico suficiente a firmar a convic¢do da autoridade,
devendo estar presentes os requisitos minimos exigidos pela
norma NBR 14653-3 da Associacdo Brasileira de Normas
Tecnicas — ABNT,
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Ha de ser respeitado o disposto no item 9.2.3.5, alinea “b”, da
NBR 14653- 3, que dispoe que, para enquadramento nos graus
de fundamentagado 11 e IIl, é obrigatorio que o Laudo contenha,
“no minimo, cinco dados de mercado efetivamente utilizados”.
Os dados de mercado coletados (no minimo cinco) devem, ainda,
se referir a imoveis localizados no municipio do imovel
avaliando, na data do fato gerador do ITR (1° de janeiro de
2008).

Nestes Autos, ndo foi apresentado Laudo Técnico de Avaliagdo
que atendesse as condigoes elencadas pela norma da ABNT. Ndo
ha, portanto, como alterar o valor da terra nua apurado no
lancamento.

Assim, conclui-se que o langamento, com os devidos acréscimos,
esta correto e encontra-se de acordo com a legislagcdo que rege a
materia.

Deste modo, entendo que nao demonstrada a existéncia de eventuais
caracteristicas particulares desvantajosas que desvalorizem o imodvel, prevalecem os valores
constantes do SIPT - Sistema de Precos da Terra. Acrescente-se por pertinente que no
documento de fls. 217 indica-se os critérios para calculo do VTN médio, incluindo ali a aptidao
agricola.

No que diz respeito ao Valor da Terra Nua para fins de apuragdo do ITR, o
artigo 8°, da Lei n°® 9.393, de 1996, determina que ele refletird o preco de mercado de terras
apurado no dia 1° de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e sera considerado auto avaliagao
da terra nua a prego de mercado.

Uma vez que ndo foi apresentado pelo recorrente Laudo Técnico de
Avaliagao que atendesse as condigdes elencadas pela norma da ABNT. Nao ha, portanto, como
alterar o valor da terra nua apurado no langamento.

DA MULTA CONFISCATORIA

No referente a suposta inconstitucionalidade das Normas aplicadas, que
determinariam a aplicacdo de multas e juros de natureza confiscatoria, acompanho a posi¢ao
sumulada pelo CARF de que ndo compete a autoridade administrativa de qualquer instancia o
exame da legalidade/constitucionalidade da legislacdo tributaria, tarefa exclusiva do poder
judiciario.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria. (Sumula CARF n°2).

Cabe esclarecer o contribuinte que a falta de recolhimento do tributo ou
declaracdo inexata, apurada em lancamento de oficio, enseja o langamento da multa de 75%,
prevista no art. 44, da Lei n 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nao podendo a autoridade
langadora deixar de aplicé-la ou reduzir seu percentual ao seu livre arbitrio.

Nestes termos, como a multa de oficio estd prevista em disposicoes literais de
lei e como as instancias julgadoras ndo podem negar validade a estas disposi¢des, ndo se pode
aqui acatar a alegacdo da contribuinte. E de se manter, assim, a penalidade de 75%.



Portanto em se tratando de lancamento de oficio, ¢ legitima a cobranca da
multa correspondente, por falta de pagamento do imposto, sendo inaplicavel o conceito de
confisco que ¢ dirigido a tributos.

DA INAPLICABILIDADE DA SELIC COMO TAXA DE JUROS

Por fim, quanto a improcedéncia da aplicacdo da taxa Selic, como juros de
mora, aplicavel o conte(ldo da Sumula CARF n° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais (Sumula CARF n°4).

Assim, ¢ de se negar provimento também nessa parte.

Ante ao exposto, voto por indeferir o pedido de pericia, rejeitar a preliminar
e, no mérito negar provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez
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